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D Indicação 
X Moção de Pesar 
D Emenda 

Senhor Presidente: 

N°.041/2015 

Propomos à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviada MOÇÃO DE PESAR, aos 
familiares do jovem atleta JEFERSON DE OLIVEIRA SILVA (Jefinho), em 
razão do seu falecimento ocorrido no dia de ontem 05/04, nesta cidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 
06 de abril de 2015. 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Queremos manifestar nossa consternação e sentimentos de 
pesar, aos familiares do jovem atleta JEFERSON DE OLIVEIRA SILVA 

(Jefinho), em razão do seu falecimento ocorrido no dia de ontem 05/04, nesta 
cidade. 

Jefinho foi um dos talentos que surgiram nos últimos anos no 
futebol barra-garcense. Ele jogou no Barra em 2013 e no ano passado atuou 
pelo Araguaia e em 2015 jogou o Campeonato Mato-grossense pelo 
Cacerense, portanto um cidadão bastante conhecido, detentor de um vasto 
ciclo de amizades, especialmente no meio esportivo. 

JEFERSON DE OLIVEIRA SILVA partiu desta vida de forma 
prematura, aos 25 anos de idade, deixando no coração dos familiares e 
amigos, uma grande tristeza, tratando-se de uma pessoa estimada por todos. 

Assim sendo, na condição de representantes do povo barra
garcense, gostaríamos de manifestar através desta Moção, nossas mais 
sinceras condolências á família enlutada. 

(B IROSKA) 
Vcrcador-PSD 

LVASOUSA 

SR. NETO 

Prc>identc da Comi»iio de Economia c Jiinanças 


